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pnocEsio DE DISPENSA DÉ LICITAÇÃO wg DP os/2022:SECA

O Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais. vem abrir o presente processo de
dispensa de licitação para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO
DE PROCEDIMENTO MÉDICO CONSISTENTE NA APLICAÇÃO DE INJEÇÕES INTRAVÍTREA DE
QUIMIOTERÁPICO ANTIVEGF, E FOTOCOAGULAÇÃO A LASER, EM ATENDIMENTO AO
PROCESSO JUDICIAL Ne 0201213-15.2022.8.06.0173, QUE TRAMITA le VARA CÍVEL DA
COMARCA DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE
SAUDE

: : :: =.t-rUnOAWENtAÇÃOLECAL : ; .
O PRESENTE PROCESSCI DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ENCONTRA AMPARO NO ARTIGO 24e,
INCISO IV DA LEIFEDERAL N9 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DEMAIS NORMATIVAS
RELATIVAS A MATERIA.

: : Z-JUSTtrlCATtVAOACONTKATAÇÃO : .
A presente contratação justifica-se no atendimento ao Processo Judicial Ng a201213-
15.2022.8.06.0173, oriundo da le vara da comarca do município de Tianguá - CE, que
determina a aplicação mensal de 03 (três) ínjeções íntravítrea de quimioterápico antivegf
bevacizumab em cada olho no período de 03 (trêsl meses totalizando 18 aplicações, mais 03
jtrês) sessões de mensais de fotocoagulação a laser em cada olho, pelo período de 03 (três)
meses, totalizando 18 sessões, conforme prescrição médica, que será destinada a paciente
INÊS MARIA DE SOUZA, que necessita com urgência da realização do procedimento.

3-)U5TIFICATIVA OQ PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA

RAZÃO DE ESCOLHA DA EMPRESA
Caracterização da Situação do processo de pesquisa de preço: A realização do procedimento se justifica
no caráter de extrema urgência. por se tratar de um serviço essencialmente necessário para a
manutenção da saúde do paciente, aplcação mensal de 03(três) injeções intravitrea de quimioterápico
antivegf bevacizumab em cada olho no período de 03(três) meses totalizando 18 aplicações, mais 03
jtrês} sessões de mensais de fotocoagulação a laser em cada olho. pelo período de 03 jtrês) meses.
totalizando 18 sessões, conforme prescrição médica. Cabe ao ente pública assegurar a todos, conforme
estão expressamente descrito no art. 196 da Constituição Federal: "A saúde é direito de todas e dever do
Estado, garantido mediante politicas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universale igualitária às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação." (-.l O paciente demonstra no auto a necessidade da realização desses serviços médicos.
hospitalares e cirúrgico. Visando cumprir determinação judicial, foi aberto processo de pesquisa de preço
para cantrataçãa de serviços hospitalares. A razão da opção em se contratar a empresa
OFTALMOCLINICA SOBRALENSE LTDA, inscrita no CNPJ N' 23.460.066rü001-60, foi por ela ser a
que menor o menor preço compatível com a realidade mercadológica, conforme mapa comparativo de
preços em anexo aos autos do processo. O preço proposto por esta empresa para a contratação direta foi
de R$ 26.413,20(vinte e seis milquatrocentos e treze reais e vinte centavos). Logo, justifica-se a razão da
escolha desta empresa para a presente contratação.

JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS
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Os preços contratados tiveram como base o valor ofertado no orçamento e na proposta de
preços da empresa a qualse manifestou interessada na contratação. Considerou-se o fato de
que o valor encontra-se abaixo dos valores orçados peia administração munícipe!, mediante
aferição comparativa entre os preços ofertados e valores propostos e orçamento apresentados
pelo Departamento de Compras e Pesquisa de Preços do Município, onde, ao final.
comprovaram-se a vantajosidade e economícidade no feito, mediantes as justificativas da
cotação de preços e parecer anexos nos autos processuais.
A abrangência dos preços e fornecedores se deu primordialmente no mercado focar e ou
regional.
Demais informações quanto aos preços orçados e firmados encontram-se apresentadas nos
autos do presente processo.

TIANGUÁ/CE, ll DE AGOSTO 2022

DE LIMO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO Unia.   y. UNIT \ . V'TOTal,/

01 INJECÃO INTRAVÍTREA DE QUIMIOTERÁPICO
ANTIVEGF BEVACIZUMAB. SCRVlçO 18 (09 0D + 09 0E) R$ 1.160,00 R$ 20.880,00

02 FOTOCOAGULAÇAO AI.ATER SERVIÇO i8 I09 0D + 09 0E) R$ 307,40 R$ 5.533,20

VALOR TOTAL: R$ 26.413,20 (vinte e seis milquatrocentos e treze reais e vinte centavos)
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ANEXOI
MINUTA DO CONTRATA

CONTRATO Ne

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE . COM NAS CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. inscrita no CNPI/h4F sab o ng 07,735,178/0001-20, com sede à
Av. !yoises Moita, 78S - Planalto, Tianguá, C:E, CEP 61.890-000, através da SECRETARIA DE SAÚDE,
neste atc representada pele (a} respectivo {a} Secretária (a}, Sr {a}. REiARLEY fIEiRA DE Liça,
doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa, com
endereço à Estado do .............. inscrito no CNP.f sob o ng , l"epresentado
por nome e qualificação), ao fim assinada. doravante denominada de CONTRATADA, de
acordo com o Processo de Dispensa de Licitação ne em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal ng 8.666/g3 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSUtÀÊKiWÉinA-:OAfUNOAWENTAÇÃO:LEGAL ;: : : : . '
1.1- Fundamenta-se esta dispensa de licitação N9 DP 05/2022 LESA no ARTIGO 24P, INCISA IV DA
LEIFEDERAL NP 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DEMAIS NORMATIVAS RELATIVAS A MATÉRIA.

2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO MÉDiCa CONSISTENTE NA APLICAÇÃO OE iNJEçõES
INTRAVÍTREA DE QUIMIOTERÁPICO ANTIVEGF, E FOTOCOAGULAÇÃO A LASER, EM
ATENDIMENTO AO PROCESSO JUDICIAL Ng 0201213-15.2022.8.06.0173. QUE TRAMITA l9
VARA CÍVEL DA COMARCA DO MUNICÍPIO DE TtANGUÁ - CE, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE SAÚDE.

.CLAÚSULATEnCEIKA-DOPKEÇO: . .~ ;-. . l .:. :
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor

eL4ÚiUtAQÚÀntÁ:-ÓASObniCAÇÕESDACONTKATANTE. ' " -:l:. :.,, :; ".
4.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei Ha
8.666/93 e suas alterações posteriores,
4.2- Fiscalizar e acompanhar os serviços do objeto contratual;
4.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a realização objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivai;
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  lobalde RS ( }
ITEM ESPECIFICAÇÃO Unto. QTOE.

V. UNIT V. TOTAL

  ÉNjeCÃQ tNTRAVÍTREA DE QUtMiOTERÁPtCQ
AN }'iVEGF BeVACÊZUMA3 SERviço i8 109 00 * 09 0E)   R$ 20.880,00

02 FOTOCOAGULAÇÃO A LASER SeRViÇO li8 (09 00 + 09 0E} R$ 307,40 R$ 5.S33,2e

VALOR TOTAL: KS {
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4 4- Providenciar os pagamentos à Contratada das Notas Fiscais /Futuras devidamente atê
pela Secretaria Gestora, conforme o acordado.

ctÁusutAauiNJA::p4soBiÍiÇ4ÇÕESDAcoNl:llAIAijÀ .;;::ii' .".:: : :: .l
5,1- Realizar o abjeto de Contrato de conformidade com as ccnaições e prazos estabelecidos a
dispensa de licitação Ng DP O1/2G22 SECA e nesse Termo Contratual;
S,2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;
5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
5.4 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocadas por
ineficiência au irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostas envolvidas na
realização do objeto contratual.

6.1- O prazo de duração do contrato será de 120 acento e vinte) dias, por acordo entre as partes
6.2- O$ pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Secretaria Gestora, até 24 {vinte e
ç4uatra} heras antes da data do término do prazo contratual;
6-3- Os atnsos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 jquarenta e oitos heras e aceitas pela Secretaria Gestora, não serão cansíderados como
inadímplemento contratual.

CLÁUSUIASÉTIMA-DAREAtiiÁéÃÓ,OOaSIETO : l -::"' "" :i
7.1 A CONTRATADA obriga.se a realizar o objeto, em até 120 (cento e vintes dias, a contar da
expedição das ORDENS DE SERVIÇO, observando rigorosamente as informações contidas no Projeto
Básico, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas
técnicas vigentes;
7.2- A CONTRATADA deverá realizar o objeto do presente contrato de acordo com as especificações
estabelecidas neste Contrato. obrigando-se a substituir aqueles não achados conformes pela
CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de

CLÁUSUIAaITAVA'DASéONDlçÕbOEPAGAMENTO :' ::' * :
8.1 0s pagamentos serão realizadas mediante apresentação da Nata Fiscal do objeto e fatura
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Gestora
do Município de Tianguá, que atestará a entrega do objeto licitada;
8.2- Caso os itens sejam aprovados pela Secretaria de Gestora. o pagamento será efetuado até o
30P (trigésimo) día após Q protocolo da futura pela CONTRATADA

9.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro
Municipal, sab a datação orçamentária: 0601 10 244 0142 2.04.], - Programa Órtese, Prótese e
insumos especiais de saúde. elemento de Despesas: 3-3.90.32.00 - Material, bem ou serviços para
dist:ribuição gratuita. Forte de Recurso: Receita de !mpostos e Trens. - Saúde - Traosfefêacia SUS
Bloco de custeio

CLÁUSUÚ 0ÉCiMA - bo RÉNljSTAMENTO OE PREÇO : j'. /
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10.1 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos ll~ldgzel
meses da sua assinatura, hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-Nada Fundação Getúlio

l0.2 REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre as encargos do contratado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeira
IncÉai dc} contrato, na forma do artigo 65, 1i, "d" da Lei Federal n.g 8.666/93, alterada e
consolidada;
l0.3- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

Vaígas

11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo da objeto contratado, até a limite de 259; (vinte e cinco por centojdo
valor inicialatualizada da Contrato, conforme o dlspasto no $ 1e, art. 65, da Lei n' 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

i:lÁUSUIÀÓÉCIMASEGUNnÁ-OÀiSÁNÇÕESAÜMINiiTiiAnÜAS : :l. :l; . - '
12.1- Pela ínexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
al Adve rtência;
b} Multas de:
ó.11 10% (dez par centojsabre o valor do processo, em caso de recusa da empresa vencedora em
assinar c} contrato dentro do prazo de 02(dcis} dias úteis, contados da data da notificação feita
pela {l:oat:fatani:e.
b,2) 0,3% (três décimas por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto, até o limite de 15 (quinzejdias;
b.3) 2% (dois por centos cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da Secretaria Gestora, em caso de atraso na entrega superior a 20 (vinte) dias.
b.41 0 valor da multa referida nesta cláusulas serão descontadas "ex-offícia" da contratada,
mediante subtração a ser efetuada em qualquer futura de crédito em seu favor que mantenha
junto a Secretaria Gestora do Município de Tianguá, írtdependente de notificação ou interpelação
judicia ou extra.judicial;
c} suspensão temporária da direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua
reabilitação.

3.3.1- A rescisão contratua! poderá ser
13.2- Determinada pof ato unilateral e escrito da CONTRATANTE' nos casos enumerados nos incisos
la Xlldo art. 78 da Lei Federalnç 8.666/93;
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13,3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundameí;têldã..g3.
autoridade competente, reduzida a terna no processo administrativo. desde que haja conveniência
da Administração;
!3.4- Em casa de rescisão prevista nos incisos Xii e XVif do ar{. 78 da Lei ng 8.666/93; sem que haja
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regutameatares comprovados, quando
os houver sofrido;
13.5- A rescisão contratualde que trata o incisa Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no
art. 80, incisos la IV, ambos da Lei ng 8.666/93

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tianguá, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, par estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratualem 03 (trêsl vias
para que possa produzir o$ efeitos legais.

Tiaagoé-CE, de de

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1. CPF

CPF2.
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